
MOÇÃO Nº         /2024

A Sua Excelência
EDILSON CARLOS GONÇALVES
Vice Presidente da Câmara Municipal de 
São Gabriel da Palha.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas legais, com amparo no art. 285 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, REQUER, premissa vênia, após ciência ao Plenário, seja
submetida à apreciação da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania, a seguinte:

MOÇÃO DE APLAUSOS 

À COMUNIDADE LUTERANA SÃO GABRIEL, PELOS SEUS 65 ANOS DE FUNDAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Considerando que  a  Comunidade  Luterana  São  Gabriel,  situada  no  Bairro  São  Vicente  no
município de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, completou 65 anos de sua fundação,
marcando uma trajetória de fé, solidariedade e dedicação ao próximo;

Considerando que ao longo dessas seis décadas e meia, a Comunidade Luterana São Gabriel tem
se destacado por seu trabalho em prol do desenvolvimento espiritual de fé e social de seus membros
e da comunidade local;

Considerando que  a  Comunidade tem promovido ações  e  projetos  que  visam ao bem-estar,  à
inclusão social e à promoção da cidadania, colaborando para a formação de uma sociedade mais
justa e fraterna;

Considerando o empenho dos líderes religiosos e de todos os membros da Comunidade que, ao
longo  dos  anos,  têm  contribuído  com  seu  tempo,  talento  e  recursos  para  a  manutenção  e
crescimento da igreja e de suas atividades;

Diante do exposto, é com grande honra e satisfação que apresentamos esta Moção de Aplausos à
Comunidade Luterana São Gabriel, como forma de reconhecimento e gratidão por sua contribuição
ao município de São Gabriel da Palha.

Que esta moção seja registrada nos anais desta Casa Legislativa e que uma cópia seja enviada à
Comunidade Luterana  São Gabriel,  para  que  todos  os  seus  membros  sintam-se  reconhecidos  e
valorizados por sua dedicação e empenho.

Palácio  “José Luiz Zanotelli”, 15 de Julho de 2024.

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Vereador Presidente
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